
 

 

CREDENCIAMENTO DE NUTRICIONISTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA U

1. PREÂMBULO 

1.1 A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
UNIVERSITÁRIO (HU-UEL), torna pública a realização de 
CREDENCIAMENTO de pessoas físicas e/ou jurídicas, para a prestação de serviços de 
NUTRICIONISTA, com fundamento na
10.086/2022-PR, legislação pertinente ao exercício profissional, bem como pelas disposições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 O Edital e seus anexos 
Nacional de Contratações Públicas: 
site da Universidade Estadual de Londrina 
https://sistemas.uel.br/sicor/publi
 

1.3 O Edital de Credenciamento vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados da sua 
homologação e ficará permanentemente aberto à recepção de novas inscrições.

1.4 A inscrição e o envio dos documentos de habilitação
mail: credenciamento.nutri.hu@uel.br

1.4.1 O credenciamento está condicionado ao atendimento dos requisitos exigidos neste Edital para 
a habilitação do(a) inscrito(a).

1.5. O procedimento será conduzido por Comissão Especial de Credenciamento, formalmente 
designada pela autoridade competente, para análise da documentação apresentada pelos inscritos.

1.6. As indicações de horários neste Edital de Chamamento
Brasília/DF. 

2. DO OBJETO E PREÇO 

2.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO visa à inscrição de pessoas físicas e/ou jurídicas para 
CREDENCIAMENTO destinado à prestação de serviços profissionais de NUTRICIONISTA, por meio 
de plantões presenciais, para o Hospital Universitário da Universidade Estadual de Londrina (HU
  
2.2. Os valores-hora a serem pagos aos Credenciados serão os seguintes:
a) R$33,10 (trinta e três reais e dez centavos) por hora 
b) R$39,72 (trinta e nove reais e setenta e dois centavos) por hora 
05h00. 
  
2.3. O valor total deste Chamamento Público é de R$721.116,60 (setecentos e vinte e um mil, cento e 
dezesseis reais e sessenta cent
 

2.4 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

CHAMAMENTO PÚBLICO 
EDITAL: 001/2024-HU 

E-PROTOCOLO: 22.064.048-5 
PROCESSO GMS: 18/2024 

UASG: 926769 
 

CREDENCIAMENTO DE NUTRICIONISTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA (HU

 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, por meio de seu Órgão Suplementar 
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CHAMAMENTO PÚBLICO visando ao 
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CREDENCIAMENTO destinado à prestação de serviços profissionais de NUTRICIONISTA, por meio 

antões presenciais, para o Hospital Universitário da Universidade Estadual de Londrina (HU-UEL). 
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UEL/SETI: Gestão/Unidade: 453012364348116 - Gestão das Atividades Universitárias UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro, 501 - Próprio, 700 - Federal, 703 - Outros Convênios; 
Programa de Trabalho: 34 - Universidade e Sociedade;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
Fundo Paraná/SETI: Gestão/Unidade: 456019571338153 - Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e 
Inovação no Estado do Paraná;  
Fonte de Recursos: 759 - Tesouro/Recursos Vinculados a Fundos; 
Programa de Trabalho: 33 - Paraná Mais Ciência;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
HU/SESA: Gestão/Unidade: 476010122358168 - Gestão do Hospital Regional Norte do Paraná UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro; 501 - Próprio, 700 - Federal, 899 - SUS;  
Programa de Trabalho: 35 - Cuidado Regionalizado em Saúde;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço  
 
HU/SETI: Gestão/Unidade: 453012364348075 - Gestão do Hospital Regional Norte do Paraná UEL;  
Fonte de Recursos: 500 - Tesouro; 501 - Próprio, 700 - Federal, 899 - SUS;  
Programa de Trabalho: 34 - Cuidado Regionalizado em Saúde;  
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compra/Serviço 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste processo de credenciamento todas as pessoas físicas e/ou jurídicas, 
devidamente inscritas no Conselho Regional de Nutrição (CRN), que estejam em condições legais de 
exercício e que satisfaçam integralmente as condições previstas neste Edital e seus anexos, e que 
apresentem todos os documentos exigidos na forma descrita no item 12 do ANEXO I (Termo de 
Referência). 

3.2 Os Inscritos poderão se inscrever em mais de uma área/função, desde que preencham os 
requisitos nas respectivas áreas/funções realizando a inscrição e anexando os respectivos documentos 
para cada área/função interessada. 

3.3 A participação no credenciamento, implica na aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 
itens e condições do Edital e seus anexos. 

3.4 São de responsabilidade dos Inscritos a observância dos preceitos legais e regulamentares em 
vigor e a responsabilidade pela veracidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 

3.5 Não serão admitidas ao Chamamento nem à execução direta ou indireta de contrato de 
Credenciamento, as pessoas físicas e/ou jurídicas que se enquadrem em qualquer das hipóteses 
previstas no Art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como a(s) alguma(s) da(s) situação(ões) a 
seguir: 

a) cuja atividade não seja compatível ao objeto; 
b) que exerça atividade profissional junto à Universidade Estadual de Londrina, sob qualquer tipo 

de vínculo ou contrato (estatutários, temporários, docentes, comissionados ou credenciados); 
c) que possua vínculo com empresas fornecedoras de serviços/produtos para a Universidade 

Estadual de Londrina; 
d) Profissional autônomo que seja familiar (cônjuge ou companheiro bem como parente em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) de agente público 
detentor de cargo de provimento em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 
âmbito da UEL; 

e) Instituições de direito privado que tenham como dirigente (administrador ou sócio) agente 
público de Poder Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública de 
qualquer esfera governamental, ou respectivo familiar de detentor de cargo de provimento em 
comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação 
ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito no âmbito da UEL; 
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f) Não será admitida, neste credenciamento, a participação de COOPERATIVAS, pois se 
trata de Contratação de prestação de serviços específicos que não envolve a utilização de mão 
de obra fornecida por Cooperativas de Trabalho. 

g) Não será permitida, neste credenciamento, a participação de empresas reunidas em 
CONSÓRCIO, pois dadas as características do mercado, as empresas podem, de forma 
isolada, participar do credenciamento, atendendo às condições e os requisitos de habilitação 
previstos neste Edital e seus anexos, para posteriormente executar o objeto. 

h) pessoas jurídicas que estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

3.6 As pessoas jurídicas que estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, poderão 
solicitar credenciamento, desde que seja apresentada, junto com os documentos de habilitação, 
certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que o plano de recuperação foi 
aprovado em assembleia geral de credores e homologado pelo juiz, e que está sendo cumprido 
regularmente, demonstrando que a pessoa jurídica está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório. 

3.7 As pessoas físicas ou jurídicas que apresentarem restrições nos Cadastros GMS ou CADIN, do 
Estado do Paraná não poderão ser credenciadas. 

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO  

4.1 A qualquer tempo, durante a vigência do Edital, qualquer Inscrito poderá solicitar esclarecimentos, 
tirar dúvidas ou apresentar impugnação a respeito do contido neste Edital. 

4.2 Os pedidos de impugnação deverão ser enviados pelo sistema e-protocolo do Governo do Estado 
do Paraná - www.eprotocolo.pr.gov.br, sendo que: 

a) Todo os pedidos de impugnação serão analisados pela Comissão Especial de Credenciamento 
designada pelo Superintendente do HU-UEL; 

b) Enquanto não decidida à impugnação, tempestivamente formulada, a Comissão Especial de 
Credenciamento poderá suspender o procedimento; 

c) A impugnação tempestivamente apresentada não impedirá o Inscrito de participar do 
procedimento até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 

d) A Comissão Especial de Credenciamento poderá indeferir pedidos de esclarecimentos, 
providências ou impugnações quando infundados ou meramente protelatórios. 

4.2.1 Caberá à Comissão Especial de Credenciamento decidir sobre eventual impugnação prevista 
no item 4.2 deste Edital, no prazo de até 03 (três) dias úteis. As respostas serão divulgadas no sítio 
https://sistemas.uel.br/portaltransparencia/index e juntadas ao processo. Em sendo acolhida a 
impugnação ao instrumento convocatório será realizada a retificação do Edital. 

4.3 As dúvidas e os pedidos de esclarecimento poderão ser dirimidos através dos fones: (43) 3371-
2262, e/ou através do e-mail: credenciamento.nutri.hu@uel.br 

4.4 A apresentação de inscrição, implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, 
sujeitando ao(à) credenciado(a) às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto 
Estadual nº 10.086/2022 e legislação pertinente. 

 

5. DA INSCRIÇÃO 

5.1 Para efetuar a inscrição, o Inscrito deverá apresentar a Ficha Cadastral, conforme Anexo II ou III, 
em conjunto com os documentos de habilitação para pré-qualificação solicitados no item 12 do ANEXO 
I (Termo de Referência) deste Edital de Credenciamento, devendo ser encaminhados exclusivamente 
de forma eletrônica, em formato PDF do tipo pesquisável, para o e-mail 
credenciamento.nutri.hu@uel.br, assim como todos os documentos necessários para a efetivação do 
credenciamento, a partir de 28/11/2024. 
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6. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

6.1 Este procedimento ficará permanentemente aberto a todos os Inscritos que se inscreverem durante 
o período de vigência estabelecido neste Edital. 

6.2 Participarão da primeira análise (primeiro ciclo) dos documentos de habilitação todas as inscrições 
enviadas a partir da data de divulgação do Edital até o dia 03/12/2024.  

6.2.1 As inscrições serão analisadas em até 15 dias úteis a contar da data do envio da inscrição 
para avaliação. 

6.3 As inscrições realizadas após prazo determinado no item 6.2 deste Edital serão analisadas em 
procedimentos subsequentes, conforme quadro:  

Período de inscrição  
(ciclos subsequentes de inscrições) 

Prazo para análise da inscrição de 
credenciamento 

Do 1º dia ao 15º dia de cada mês 
Em até 15 dias úteis a contar da data da do 
envio da inscrição para avaliação.  

Do 16º dia ao último dia de cada mês 
Em até 15 dias úteis a contar da data da do 
envio da inscrição para avaliação. 

 

6.3.1 Os prazos para análises das inscrições poderão ser dilatados em razão da quantidade de 
pedidos de credenciamento submetidos à análise da Comissão Especial de Credenciamento. 

6.3.2 Os períodos de inscrição serão observados para a inclusão dos Inscritos habilitados na 
classificação da Lista de Credenciados conforme item 10 deste Edital. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO 

7.1 Para se habilitar ao credenciamento Inscrito deverá realizar a inscrição, referente à 
área/especialidade de interesse, conforme item 5.1 deste Edital e fazer a juntada da documentação de 
habilitação (enviar por e-mail em arquivo no formato PDF do tipo pesquisável) conforme item 12 do 
ANEXO I (Termo de Referência) deste Edital. 

7.2 A ausência de qualquer dos documentos exigidos neste Edital para habilitação, bem como a 
presença de documentos incompletos, incorretos ou em desacordo com este Edital, com rasuras, 
entrelinhas ou com a validade expirada, poderá acarretar a inabilitação do proponente, observado o 
item 8.2 deste Edital. 

8. DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

8.1 Os documentos correspondentes ao CREDENCIAMENTO de cada Inscrito serão examinados pela 
Comissão Especial de Credenciamento, conforme as exigências deste Edital e seus anexos. 

8.2 A Comissão Especial de Credenciamento realizará a análise dos documentos em até 15 dias úteis 
a contar da data do envio da inscrição para avaliação. 

8.3 O exame da documentação entregue pelos inscritos será efetuado pela Comissão Especial de 
Credenciamento, concluindo pela: 

a) Habilitação do inscrito, quando atender a todas as exigências contidas neste Edital e seus 
anexos; 

b) Inabilitação do inscrito, quando deixar de apresentar a documentação solicitada ou 
apresentá-la com vícios, defeitos ou contrariando qualquer exigência contida neste Edital e 
seus anexos. 

8.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá solicitar apoio à área técnica, quanto ao 
atendimento dos requisitos de qualificação técnica do inscrito. 
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8.5 É facultada à Comissão Especial de Credenciamento a promoção de diligências ou reuniões 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do Credenciamento, ou solicitar esclarecimentos 
adicionais aos inscritos, que deverão ser satisfeitos no prazo estabelecido pela comissão a depender 
de cada caso. 

8.6 No caso de ausência ou incorreção de algum documento apresentado, a Comissão notificará o 
Inscrito. para que sejam sanadas as pendências e reenviada a inscrição. 

8.6.1 A análise da inscrição reenviada se dará nos ciclos (período de inscrição), conforme prazos 
estabelecidos nos itens 6.2 e 6.3 deste Edital, considerando-se a última data de envio. 

8.7 O credenciamento será oficializado mediante publicação do ato de homologação emitido pela 
Autoridade Competente. 

8.7.1 A ordem de classificação da Lista dos Credenciados será estabelecida conforme condições do 
item 10 deste Edital. 

8.7.2 A Lista dos Credenciados com a respectiva ordem de classificação será divulgada aos 
Inscritos no sítio https://sistemas.uel.br/portaltransparencia/index 

8.8 A inscrição no processo de Chamamento não gera direito à contratação. 

8.9 A Comissão verificará a regularidade dos inscritos mediante consulta “online” nos respectivos sítios 
eletrônicos dos órgãos oficiais, da seguinte forma: 

a) no CADIN do Estado do Paraná, para pessoas físicas e jurídicas, no caso dessas últimas em 
nome da empresa e também de seus sócios; 

b) para pessoas jurídicas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) para pessoas jurídicas, no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado do Paraná (GMS). 

8.9.1. Constatada a existência de registro nos cadastros que inviabilize o credenciamento, a 
Comissão inabilitará o inscrito. 

8.10 O resultado de cada ciclo de avaliação será publicado no Diário Oficial do Estado e no 
sítio https://sistemas.uel.br/portaltransparencia/index. 

8.11. A inabilitação do participante não impede sua nova inscrição ao Chamamento, apresentando os 
documentos que demonstre que foram sanados os problemas anteriores. 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Caberá recurso da inabilitação dos inscritos, com efeito devolutivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data de divulgação do resultado em https://sistemas.uel.br/portaltransparencia/index. 

9.2. O recurso deve ser feito pelo sistema e-protocolo do Governo do Estado do Paraná 
(www.eprotocolo.pr.gov.br), endereçado à Divisão de Material da Diretoria Administrativa do Hospital 
Universitário da Universidade Estadual de Londrina (UEL/HU/DA/DM) com a indicação do nº do Edital 
de Chamamento, e será dirigido à Comissão Especial de Credenciamento, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão, ou, se não reconsiderar o ato ou decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com a motivação à autoridade superior, observando os trâmites previstos na Lei Federal nº 
14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 10.086/2022. 

9.2.1. A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do agente de contratação ou da 
Comissão Especial de Credenciamento designada, proferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação no 
sítio https://sistemas.uel.br/portaltransparencia/index. 

9.3. É vedada a apresentação de mais de um recurso sobre a mesma matéria pelo mesmo participante. 
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10. DA CLASSIFICAÇÃO 

10.1 Quando houver mais de uma inscrição habilitada pela Comissão Especial de Credenciamento, 
observados os prazos para eventuais recursos, a ordem de classificação dos credenciados habilitados 
será estabelecida através de sorteio a fim de gerar uma Lista dos Credenciados com seus respectivos 
números sequenciais que indicará a ordem da convocação para execução dos serviços. 

10.1.1 A sessão pública para a realização do sorteio será divulgada com prazo mínimo de 
antecedência de 03 (três) dias úteis, nos moldes do §8º do Art. 257 do Decreto 10.086/22; indicando 
a data, horário e local da sessão pública de sorteio. 

10.1.2 O sorteio será realizado de forma não eletrônica e acontecerá independentemente da 
presença dos Inscritos, que estarão livres para participar da sessão pública de sorteio. 

10.1.3 A ausência do Inscrito na sessão pública não o exclui do sorteio para definição da referida 
ordem de classificação. 

10.2 Após cada ciclo dos períodos de inscrição estabelecidos nos itens 6.2 e 6.3 deste Edital, quando 
houver mais de uma inscrição habilitada pela Comissão Especial de Credenciamento, observados os 
prazos para eventuais recursos, será realizado sorteio para formação da Lista dos Credenciados 
conforme estabelecido no item 10.1 deste Edital. 

10.2.1 Para o sorteio, o(a) Presidente da Comissão Especial de Credenciamento terá à sua 
disposição 2 (duas) urnas, sendo o procedimento realizado da seguinte forma: 

10.2.1.1 Serão dispostas na urna nº 1, tantas cédulas quantos forem os candidatos 
habilitados, cada qual com indicação do nome do candidato; 

10.2.1.2 Serão dispostas na urna de nº 2, tantas cédulas quantos forem os candidatos 
habilitados, cada qual com a indicação de numeração, do 1º (primeiro) até o último colocado; 

10.2.1.3 O(a) Presidente da Comissão Especial de Credenciamento procederá ao sorteio, 
retirando da urna de nº 1 o nome do candidato e da urna de nº 2 a cédula que indicará a 
ordem que o mesmo ocupará na lista dos licitantes em disputa (Lista dos Credenciados); 

10.2.1.4 Em cada retirada para a definição da sequencia será mostrado e lido em voz alta o 
nome do candidato credenciado sorteado e o número da ordem sorteado a todos os 
presentes, sendo registrado em Ata pela Comissão Especial de Credenciamento. A relação 
numerada dos credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a ordem de designação 
e a rotatividade dos credenciados e, será rigorosamente seguida, mantendo-se a sequencia, 
a começar pelo primeiro sorteado. 

10.2.2 Nos ciclos de inscrições subsequentes ao primeiro ciclo de inscrição, conforme 
estabelecido no item 6.3 deste Edital, quando houver ingresso de apenas uma nova inscrição 
habilitada pela Comissão Especial de Credenciamento, observados os prazos para eventuais 
recursos, esta será posicionada na sequencia da última posição da lista dos credenciados, 
seguindo a ordem de classificação já existente, sem a realização de sorteio; havendo mais de uma 
nova inscrição habilitada pela Comissão Especial de Credenciamento, observados os prazos para 
eventuais recursos, será realizado sorteio conforme estabelecido no item 10.2.1, sendo que estas 
serão posicionadas na sequencia a partir da última posição da lista dos credenciados, seguindo a 
ordem de classificação já existente. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1 Constatado o atendimento de todas as exigências fixadas no Edital, tanto no tocante à 
documentação apresentada, inclusive, quanto a eventuais recursos, os autos serão remetidos à 
autoridade superior para homologação do resultado do certame, podendo, ainda, revogar por interesse 
público ou anulá-la se constatada alguma irregularidade. 
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11.2 A existência de recurso contra a inabilitação não impede a homologação do Chamamento quanto 
aos demais, sendo que o acolhimento de recurso posteriormente poderá determinar a remessa dos 
autos para homologação complementar. 

11.3. Com a homologação do certame serão considerados efetivamente credenciados todos os 
inscritos que atenderem às especificações deste Edital e seus anexos, conforme Edital de resultado 
publicado no Diário Oficial do Estado, com a ordem de classificação conforme item 10 deste Edital. 

12. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

12.1 Os profissionais credenciados serão convocados para a prestação de serviços obedecendo 
rigorosamente a ordem crescente de classificação estabelecida conforme item 10 deste Edital 
(sorteio), para preenchimento das lacunas nas escalas de trabalho do HU-UEL.. 

12.1.1 Os novos credenciados, decorrentes de novas inscrições ao Chamamento, serão inseridos 
na ordem de classificação ao final da listagem de rodízio, sendo procedido sorteio para estabelecer 
suas colocações. 

12.2 As convocações para as reuniões públicas de sorteio serão realizadas por e-mail, com base nos 
dados informados pelo Credenciado(a) na inscrição, cujo comprovante ficará juntado nos respectivos 
autos. 

12.2.1 É de inteira responsabilidade do interessado a manutenção dos seus dados cadastrais 
atualizados na Divisão de Nutrição e Dietética (DND), bem como na Divisão de Material.. 

12.2.2 A falta de manifestação pelo inscrito leva ao entendimento pelo desinteresse à participação 
nos sorteios. 

12.3 Os profissionais habilitados receberão o Termo de Credenciamento (conforme minuta de 
contrato constante do Anexo VI) para assinatura via e-mail, devendo ser assinado digitalmente e 
retornado pelo mesmo e-mail em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de envio. 

12.3.1 A recusa, a falta de retorno pelo e-mail ou a suspensão/impedimento para assinatura do 
Termo de Credenciamento (Contrato) no prazo estabelecido, leva ao entendimento de que o 
credenciado não tem interesse em efetuar a prestação de serviço neste momento. 

12.4 Deixará de ser convocado o inscrito que recusar ou não efetivar a assinatura do Termo de 
Credenciamento (Contrato) por 2 (duas) vezes, sequenciais ou não, mesmo que apresente justificativa, 
podendo realizar nova inscrição, para atendimento de novas demandas, conforme item 5 deste Edital. 

 

13. DA VIGÊNCIA  

13.1 O presente Chamamento Público permanecerá aberto por 60 (sessenta) meses contados da data 
da sua HOMOLOGAÇÃO e os interessados poderão se inscrever a qualquer momento, conforme 
estabelecem a Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Estadual nº 10.086/2022. 

13.2 Os Contratos de Credenciamento oriundos deste CHAMAMENTO PÚBLICO terão prazo de 
vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da sua assinatura. 

13.3 Os Contratos de Credenciamento deverão ser publicados no Portal Nacional  de Contratações 
Públicas (PNCP), no sítio eletrônico oficial do Estado do Paraná e do órgão ou entidade contratante, 
atendendo ao disposto no Art. 252 do Decreto nº 10.086/2022, condição indispensável para a eficácia 
do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de até 10 (dias) úteis da data de sua 
assinatura (Anexo VII). 

 

14. DO DESCREDENCIAMENTO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 O credenciamento tem caráter precário, podendo a qualquer momento ser revogado/encerrado, 
seja por interesse da Administração ou da Credenciada, não implicando ao HU-UEL, compromissos, 
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obrigações financeiras, assim como, não gerará direito a indenizações, contraprestações pecuniárias, 
ressarcimentos e/ou reembolsos, além do direito ao recebimento do serviço que foi efetivamente 
prestado. 

14.2 A Administração poderá solicitar o descredenciamento do Credenciado, caso seja constatada 
qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital e seus anexos, 
bem como na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 

14.2.1 Neste caso verificada a irregularidade, a Credenciada será automaticamente excluída do rol 
dos Credenciados. Sanada a irregularidade o credenciado poderá realizar nova inscrição, conforme 
item 5 deste Edital. 

14.3 Será descredenciado o Inscrito que não manifestar interesse em assumir a prestação de serviço 
por 2 (duas) vezes, seguidas ou não, ou recusar ou não comparecer para assinatura do Termo de 
Credenciamento (Contrato) por 2 (duas) vezes, seguidas ou não, mesmo que apresente justificativa, 
podendo realizar nova inscrição, para atendimento de novas demandas, conforme item 5 deste Edital. 

14.4 O(A) Credenciado(a) que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio por escrito informando as suas razões, a qualquer tempo. 

14.4.1 O pedido de descredenciamento não desobriga a credenciada da obrigação de cumprir os 
eventuais serviços já requisitados pelo HU-UEL. 

14.5 O(A) Contratado(a) será descredenciado(a) ainda nas seguintes hipóteses: 

a) Negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais (pessoa física) e/ou das 
empresas (pessoa jurídica) credenciadas; 
 

b) Descumprimento pela Credenciada de instruções e orientações recebidas do HU-UEL, rejeição 
de processo de trabalho que lhe seja distribuído ou negativa de prestação de qualquer serviço 
solicitado, sem apresentar razões suficientes para o HU-UEL. 

 
c) Apresentar qualquer documento falso ou com informações inverídicas, bem como a 

apresentação de forma fraudulenta de qualquer dos documentos técnicos exigidos, que implica 
na imediata desqualificação da credenciada e imediato descredenciamento, sem prejuízo das 
demais sanções legais cabíveis. 

14.6 Caso o(a) Credenciado(a) tenha assinado o Contrato caberá o descredenciamento e a rescisão 
contratual, com consequências das sanções contratuais e das previstas em lei, se a CONTRATADA: 

a) Descumprir total ou parcial, quaisquer das obrigações e/ou responsabilidades previstas no 

Edital, e/ou no contrato, ou o conhecimento ulterior, pelo Contratante, de fato ou circunstância 

superveniente contrária ao regramento Editalício, contratual ou legal, ou ainda se for 

constatada falsidade de qualquer declaração prestada pela CONTRATADA e/ou seus 

representantes e equipe técnica; 

b) Agir com negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais (pessoa física) 

e/ou das empresas (pessoa jurídica) credenciadas; 

c) Transferir ou subcontratar total ou parcial, ceder e caucionar o contrato em operações 

financeiras; 

d) Cometer reiteradamente faltas ou falhas na execução dos serviços; 

e) Decretar falência ou insolvência civil; 

f) Realizar dissolução da sociedade; 

g) Concretizar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura contratual que, a juízo 

do Contratante, prejudique a execução do contrato; 
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h) Descumprir as instruções e orientações recebidas do HU-UEL, rejeitar qualquer processo de 

trabalho que lhe seja distribuído ou negar a prestação de qualquer serviço solicitado sem 

apresentar razões suficientes para o HU-UEL; 

i) Divulgar informações do interesse exclusivo do HU-UEL do Contratante, ou que 

consubstanciam violação de sigilo, obtidas em decorrência da contratação. 

 

14.7 O descumprimento das disposições mencionadas neste Edital e seus anexos poderão acarretar o 
descredenciamento da pessoa jurídica, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 

14.8 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o(a) 
CREDENCIADO(A) que: 

a) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Deixar de cumprir a escala, sem aviso prévio; 

g) Não comparecer para prestar os serviços contratados. 

14.9 Também ficam sujeitas às penalidades do Artigo 156, III e IV da Lei Federal nº 14.133/2021, as 
empresas e os profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos no exercício da profissão; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

14.10 O CREDENCIADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

I. Advertência por faltas leves, executar o contrato com irregularidade, passíveis de correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

II. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de falta injustificada sobre o 
valor do plantão integral, até o limite de 15 (quinze) dias; 

III. Multa compensatória de 20% (vinte por cento), sobre o valor total das horas escaladas nos 
meses respectivos das irregularidades na execução, no caso de inexecução do objeto. Em 
caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

IV. Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CREDENCIADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
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14.11 A aplicação das penalidades previstas no item 14.10, subitens “IV” e “V” deste Edital, realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CREDENCIADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei 
Estadual 20.656/2021. 

14.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.13 A CONTRATANTE reserva-se o direito de deduzir dos valores a serem pagos ao 
CREDENCIADO, o montante advindo de multas devidas e/ou de prejuízos causados. 

14.14 Além das sanções previstas no item 14.10, os profissionais credenciados ficarão também sujeito 
à denúncia ao conselho em casos de condutas incompatíveis com o exercício profissional. 

14.15 A aplicação das sanções não eximirá a CONTRATADA de responder por danos materiais ou 
morais causados pelos profissionais da mesma à CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

15. DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE ASSIDUIDADE E DA MULTA MORATÓRIA 

15.1 Do procedimento de apuração de assiduidade  

15.1.1 Mensalmente, no quinto dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, o fiscal do 
contrato comunicará ao Gestor sobre as irregularidades ocorridas no mês anterior.  

15.1.2 Recebida a comunicação de irregularidade contratual, o Gestor do contrato notificará a 
CREDENCIADA para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresente justificativa.  

15.1.3 A defesa da CREDENCIADA deverá ser protocolizada, encaminhada em formato eletrônico, 
ou e-mail do gestor, respeitados os prazos estipulados.  

15.1.4 Caso a CREDENCIADA reconheça as ocorrências apresentadas, o valor da multa moratória 
será descontado do próximo pagamento da CREDENCIADA, sem a necessidade de análise da 
Procuradoria Jurídica ou Entidade responsável. 

15.1.5 Apresentada a manifestação contrária ou transcorrido o prazo sem qualquer justificativa por 
parte da CREDENCIADA, o Gestor do Contrato analisará sobre a necessidade ou não de outras 
diligências, encaminhando, quando necessário, ao fiscal do contrato.  

15.1.6 Após a verificação de cumprimento das etapas e elucidação dos fatos, o Gestor do Contrato 
informará sobre a tramitação e eventual valor a ser descontado.  

15.1.7 Na sequência, os autos serão encaminhados à Procuradoria Jurídica do órgão ou entidade, 
assim que compiladas todas as ocorrências do mês de referência, para análise de eventual 
aplicação da multa moratória em caráter corretivo. 

15.1.8 Com o parecer, os autos serão encaminhados à autoridade competente do órgão ou entidade 
que decidirá pela aplicação ou não da multa proposta.  

15.1.9 Decidido, os autos retornarão ao Gestor do Contrato para as anotações e comunicações 
devidas. Uma vez comunicada sobre a aplicação de multa, os autos serão encaminhados à unidade 
responsável para o ajuste no pagamento.  

15.2 Da multa moratória  

15.2.1 Será aplicada multa moratória AUTOMÁTICA quando ocorrer – injustificadamente – qualquer 
das seguintes situações: 

a) Atraso/saída antecipada por dia, compreendendo a demora dos profissionais escalados em 
assumir as atividades ou saída antecipada, com a seguinte gradação: 

 
1. de 10 a 20 minutos - 10% do valor de 1 hora; 



11 
 

2. de 21 a 30 minutos - 30% do valor de 1 hora; 
3. de 31 a 40 minutos - 40% do valor de 1 hora; 
4. de 41 e 60 minutos - 50% do valor de 1 hora; 

 
b) Falta PARCIAL, em escala de plantão de 6 (seis) horas, compreendendo a ausência no local 

de realização das atividades por tempo superior a 1h00 (uma hora) e inferior a 4h59 - 50% do 
valor total das horas ausentes; 

c) Falta TOTAL, em escala de plantão de 6 (seis) horas, compreendendo a ausência no local de 
realização das atividades por tempo superior a 4h59min - 60% do valor total do plantão 
escalado; 

d) Falta PARCIAL, em escala de plantão de 12 (doze) horas, compreendendo a ausência no 
local de realização das atividades por tempo superior a 1h00 (uma hora) e inferior a 9h59min 
- 50% do valor do total das horas ausentes; 

e) Falta TOTAL, em escala de plantão de 12 (doze) horas, compreendendo a ausência no local 
de realização das atividades por tempo superior a 9h59min - 60% do valor total do plantão 
escalado; 

15.2.2 A aplicação da multa moratória é cumulativa ao desconto proporcional, no pagamento do 
mês de referência, das horas escaladas e não realizadas. 

15.2.3 A aplicação da multa não eximirá a CONTRATADA da aplicação de possíveis sanções 
previstas no item 14. deste Edital. 

 

16. DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E CONTROLE DE QUALIDADE 

16.1 Os credenciados deverão executar os serviços com a devida diligência e observação dos padrões 
de qualidade exigidos, cumprindo prazos e acordos de confidencialidade de dados e informações. 

16.2 O HU-UEL poderá, a seu critério, proceder à avaliação do desempenho dos credenciados, que 
serão dela informados. 

16.2.1 Além do desempenho esperado conforme a área de atuação profissional do 
CREDENCIADO, normativas aplicadas à profissão e protocolos adotados pela unidade hospitalar, 
os critérios e procedimentos para a avaliação de desempenho estão descritos no ANEXO VIII. 

16.3 Verificado o desempenho insatisfatório, o credenciado será notificado e deverá apresentar 
justificativa formal no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

16.4 O desempenho insatisfatório na avaliação poderá implicar na restrição ou alteração do pagamento 
do serviço realizado, assim como na rescisão do Contrato e aplicação das penalidades previstas na 
legislação vigente. 

 

17. SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

17.1 O credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado: 

a) Pelo HU-UEL, quando for por ele julgado que o credenciado esteja definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de prestar os serviços ou por não observar as normas legais 
ou Editalícias; 

b) pelo Credenciado, quando mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e devidamente aceita pelo 
HU-UEL, nos termos legais; 

c) por relevante interesse do HU-UEL, devidamente justificado; 
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d) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do credenciado, ou, ainda, no caso 
de substancial alteração das condições de mercado. 

17.2 O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado da obrigação de cumprir os 
eventuais serviços já requisitados pelo HU-UEL e das responsabilidades a eles vinculados, sendo 
cabível a aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital em caso de irregularidade na 
execução dos respectivos serviços (total ou parcial). 

17.3 Independentemente deste credenciamento, o HU-UEL poderá realizar outros procedimentos para 
contratar os serviços referidos neste procedimento, assegurando-se a preferência deste em igualdade 
de condições e preços. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados através do Sistema 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira, Contabilidade e Controle do Paraná 
(SIAFIC-PR), exclusivamente por depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ ou 
CPF do credenciado até o dia 25 do mês subsequente ao mês de competência, de acordo com os 
valores e critérios estabelecidos no Edital. 

18.1.1. Para possibilitar o recebimento, o credenciado deverá apresentar previamente: 

a) se pessoa física, recibo referente aos serviços efetivamente prestados no mês de 
competência; 

b) se pessoa jurídica, Nota Fiscal referente aos serviços efetivamente prestados no mês de 
competência. 

18.1.2. Deverão ser descontados dos documentos acima referidos as glosas e faltas ocorridas. 

18.1.3. Não poderá ser efetivado o pagamento caso o credenciado, pessoa física ou jurídica, esteja 
com débito ou pendência junto ao Estado do Paraná, por bloqueio de sistema. 

18.1.4. Será ainda consultada a regularidade do credenciado pessoa jurídica por meio do Sistema 
de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS do Paraná, quanto aos Fiscos Federal, Estadual e 
Municipal, contribuições previdenciárias, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

18.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal/recibo, no 
cumprimento de obrigações contratuais. 

18.3 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-
corrente junto à instituição financeira CONTRATADA pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.º 
4.505, de 2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

18.4 Não serão efetuados pagamentos por outras formas, como boleto bancário, depósito em conta 
salário, ordem de pagamento, etc. 

18.5 Os pagamentos sofrerão descontos proporcionalmente às faltas parciais ou totais referentes ao 
mês de competência, assim como eventual multa moratória (automática) e indenizações a terceiros de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

18.6 As notas fiscais ou recibos devem ser emitidas em nome da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA - CNPJ 78.640.489/0001-53, e/ou FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARANÁ / 
FUNSAÚDE - CNPJ 08.597.121/0001-74 e/ou outra dotação/CNPJ conforme indicação da Nota de 
Empenho / Ordem de Fornecimento; constando número do Edital de Chamamento Público - 
Credenciamento. 

18.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 



13 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

18.8 Os pagamentos estão condicionados à plena operabilidade do Sistema Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira, Contabilidade e Controle do Paraná (SIAFIC-PR), podendo 
ocorrer um hiato nos meses de Dezembro a Fevereiro de cada ano, circunstância alheia à vontade da 
CONTRATANTE, neste caso, não havendo a aplicação de compensação por parte da 
CONTRATANTE. 

 

19. DOS ANEXOS 

19.1 Faz parte do presente Edital, os seguintes anexos: 

- Anexo I: Termo de Referência 

- Anexo II: Ficha Cadastral - Pessoa Física 

- Anexo III: Ficha Cadastral - Pessoa Jurídica 

- Anexo IV: Modelo para PESSOA FÍSICA de Declaração de inexistência de fato impeditivo, 
idoneidade, atendimento aos critérios socioambiental e não possuir relação de nepotismo. 

- Anexo V: Modelo para PESSOA JURÍDICA de Declaração de inexistência de fato impeditivo, 
idoneidade, não utilização de Trabalhador Menor, atendimento aos critérios socioambiental e não 
possuir relação de nepotismo; 

- Anexo VI: Minuta do Termo de Credenciamento (Contrato). 

- Anexo VII: Modelo de Declaração LGPD. 

- Anexo VIII: Procedimento para avaliação de desempenho e controle de qualidade. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Havendo divergência, omissão ou conflito entre as condições estabelecidas neste Edital e as 
legislações que regem este credenciamento, estas sempre prevalecerão. 

20.2 O HU-UEL poderá a qualquer tempo, promover diligências destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução de assunto relacionado ao presente credenciamento. 

20.3 Os participantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Comissão, sob pena de inabilitação ou descredenciamento, se for o caso. 

20.4 Qualquer Inscrito poderá denunciar eventuais irregularidades na prestação dos serviços e/ou no 
faturamento oriundo deste credenciamento.   

20.5 Qualquer alteração nas condições de credenciamento será divulgada e publicada da mesma 
forma em que se deu a do texto original. 
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20.6 Este procedimento pode ser revogado, no todo ou em parte, por interesse público ou ainda, 
anulado por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo 
para contraditório, sem que disso resulte direito a ressarcimento ou indenização. 

20.7 A Comissão Especial de Credenciamento poderá relevar falhas ou omissões de natureza formal 
que não comprometam a segurança da contratação e não restem infringidos, em especial, os princípios 
da vinculação ao instrumento convocatório, da razoabilidade e da proporcionalidade. 

20.8 As normas disciplinadoras deste procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
do número de credenciados, observadas as condições e formalidades legais cabíveis. 

20.9 Os Inscritos são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase deste procedimento, sendo que a falsidade de qualquer 
documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará no imediato descredenciamento de 
quem o tiver apresentado e rescisão do respectivo Termo de Credenciamento (Contrato), sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

20.10 A critério do HU-UEL poderá ser encaminhada correspondência aos prestadores de serviço em 
potencial, que gozem de boa reputação profissional, para que promovam, querendo, o seu 
credenciamento. 

20.11 O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do atendimento de 
obrigações já CONTRATADAS, ou seja, aquelas em que ele já recebeu as respectivas Ordens de 
Fornecimento/Serviços e ou Nota de Empenho. 

20.12 O valor fixado neste Edital poderá ser revisto a fim de restabelecer a relação entre as partes e 
manter seu equilíbrio econômico-financeiro inicial em função de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual. 

20.13 Outras informações poderão ser obtidas no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, com 
os servidores da Secretária da Divisão de Material ou, ainda, pelo telefone (43) 3371-2261. 

20.14 O presente Edital de Chamamento Público e todos os seus anexos, são integrantes entre si, de 
forma que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um documento e se omita em outro, será 
considerado especificado e válido, para todos os efeitos. 

20.15 Nenhuma indenização será devida aos Inscritos pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Edital de Credenciamento, ou ainda, por qualquer outro motivo 
alegado em relação ao processo de credenciamento. 

20.16 É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do Contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste Edital e no Contrato, em observância ao disposto no Decreto Estadual nº 10.086/2022, 
salvo exceções previamente comunicada e devidamente justificada e aceita pelo HU-UEL. 

20.17 O profissional credenciado deverá manter durante o curso de vigência do Termo de 
Credenciamento todas as condições de habilitação que ensejaram o credenciamento. 

20.18 Para prestação dos serviços, o Termo de Contrato poderá ser substituído por nota de empenho, 
que terá o presente Edital e a proposta do credenciado como partes integrantes. 

20.19 O contrato celebrado com o inscrito habilitado não gera ao credenciado qualquer vínculo 
empregatício com o HU-UEL. 

20.20 A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda 
que verificada posteriormente, será causa de eliminação do Inscrito do processo de credenciamento, 
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
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20.21 Os casos omissos serão resolvidos com base nos princípios gerais do direito e nas disposições 
constantes do Decreto Estadual nº 10.086/2022 e da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.22 A elaboração de laudos de comprovação de atividade exercida em condições especiais (LTCAT) 
é de responsabilidade e expensas do Contratado e deve obedecer à INSTRUÇÃO NORMATIVA 
PRES/INSS Nº 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022 ou outra que a sobrevier para regulara a matéria. 

20.23 O foro competente para a solução de litígios oriundos deste Edital ou dos contratos dele 
decorrentes é o de Londrina-PR. 

 

Londrina, 27 de novembro de 2024. 

 

Enfª. Dra. Vivian Biazon El Redá Feijó 
Diretora Superintendente 

               
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


